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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 6 DE OUTUBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, SEM A TRIBUNA LIVRE E COM AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) DE APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 119/25 A 121/25

* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/25

* EMENDA Nº 14/25

* REQUERIMENTOS Nºs 35/25 E 36/25

* INDICAÇÃO Nº 66/25

* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 8/25

* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 92/25 A 94/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10 DE 2025, que dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026. 

Haverá dois descontos:

- um de 5% no lançamento do imposto aos imóveis que, em 31 de dezembro de 2025, não apresentarem quaisquer débitos de natureza tributária ou não tributária, inclusive aqueles objeto de parcelamento ou reparcelamento, perante a Fazenda Pública Municipal; 

- e outro de 10% para todos os contribuintes que optarem pelo pagamento em cota única até a data de 10/4/2026.

Assim, o pagamento do IPTU poderá ser feito em cota única, com desconto, ou em até oito parcelas mensais, iniciando em 10/4/2026 e finalizando em 10/11/2026.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119 DE 2025, que altera a Lei nº 6193, de 1º de julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um dentista.

A alteração é no sentido de prever que a contratação emergencial seja de um dentista ESPECIALIZADO em radiologia.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120 DE 2025, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. 

A alteração refere-se à extinção do cargo de supervisor geral de iluminação e à criação do cargo de diretor de iluminação.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121 DE 2025, que institui no calendário de eventos do Município o evento “Paleta Atlântida, a ser realizado anualmente no mês de dezembro, como evento turístico de caráter cultural, voltado à valorização da tradição gaúcha do churrasco e à promoção do desenvolvimento local.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4 DE 2025, que altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos.

A principal alteração refere-se à possibilidade do adiantamento do pagamento da  indenização, haja vista que na atual redação da Resolução consta que somente será devida e paga ao beneficiário após realizado o deslocamento, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

Com isso, em vez de ser utilizada a tabela de quilometragem constante no Anexo I da Resolução, será usada a rota calculada e oferecida pelo “google maps”, para o cálculo do valor da indenização, e caso não haja a prestação de contas, o valor será descontado da próxima folha de pagamento do beneficiário.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/25.

_____________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1, DE 2025, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL à proposta, que altera a Lei Orgânica do Município de Três Passos. 

O objetivo da alteração, principalmente, é estabelecer que a convocação de suplente de vereador somente se dará no caso de licença do titular por prazo superior a 120 dias.
Relator da Comissão: Luis da Silva
COLOCO EM DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/25, EM PRIMEIRO TURNO, PELO PROCESSO NOMINAL:
DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________

FLAVIO – VOTO: _____________________

INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________

RESULTADO DA VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO (APROVADA OU REJEITADA):   _________
_____________________________________________________________________
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 107/25, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, que contêm as Ações (metas e prioridades) da administração pública municipal para o ano de 2026, tendo por base os Programas estabelecidos no Plano Plurianual – PPA, e servindo de base para a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA (detalhamento das despesas).

O projeto da LDO contém os seguintes anexos: 

- Anexo I – Metas fiscais e seus demonstrativos.

- Anexo II - Riscos Fiscais e providências.

- Anexo III - Metas e Prioridades.

- Anexo IV - As despesas para conservação do patrimônio público e para os projetos em andamento.

- Atas dos Conselhos e da audiência pública.

- Publicações de chamamento para participação da audiência pública.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, que altera o § 3º do art. 21 do projeto de lei nº 107/2025, com base na orientação técnica contábil do IGAM. 

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 107/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 107/25, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 110/25, que institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto.

A iniciativa inspira-se em experiências exitosas já implementadas em outros municípios, como Carazinho/RS, onde a medida tem contribuído significativamente para a proteção de mulheres e demais pessoas em situação de vulnerabilidade.

O “Botão Lilás” consiste em solução tecnológica, integrada por aplicativo móvel e plataforma web, que permite o acionamento emergencial, silencioso e rastreável, diretamente conectado às forças de segurança pública e à rede municipal de proteção social. Essa ferramenta possibilita resposta rápida em casos de ameaça, agressão ou descumprimento de medidas protetivas de urgência, fortalecendo a articulação entre os órgãos públicos e ampliando a eficiência na proteção da vida e da dignidade humana.
Relator da CCJ: Luis da Silva e Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 116/25, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao aumento do padrão remuneratório do cargo de monitor educacional, do padrão 2 para o padrão 3, passando para R$ 2.324,28.
Relator da CCJ: Luis da Silva

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 116/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 116/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 117/25, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até dez operadores de máquinas rodoviárias, pelo prazo de um ano, podendo ser renovado por igual período, com carga horária semanal de quarenta e quatro horas e remuneração Padrão 05.

A convocação de todos os candidatos aprovados no último concurso realizado para a função não foi suficiente para suprir a demanda atual da Secretaria Municipal de Transportes/Parque de Máquinas, especialmente em razão das aposentadorias ocorridas nos últimos anos, que reduziram o quadro de servidores. 
Relator da CCJ: Ingomar

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 118/25, que institui o Programa "Cartão Volta às Aulas Três Passos” no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação de Três Passos, por meio de auxílio financeiro com cartão magnético, na compra de materiais escolares com base em lista fornecida pela Secretaria Municipal de Educação.

O valor do auxílio será de R$ 196,80, equivalente a trinta URMs.
Relator da CCJ: Ingomar

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 118/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 118/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________

COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 35/25, Requer o encaminhamento da justificativa da sua ausência da reunião da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, realizada em 18/9/2025, por motivo de compromissos particulares.

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________

PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25 (concessão de descontos no pagamento do IPTU para o ano de 2026):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119/25 (alteração da lei referente à contratação emergencial de um dentista):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/25 (alteração do plano de cargos da Prefeitura Municipal):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121/25 (instituição do evento “Paleta Atlântida” no calendário de eventos):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/25 (alteração da resolução que trata sobre as despesas referentes a deslocamento de veículo particular):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

EMENDA Nº 14/25 (modificativa ao projeto de resolução nº 3/25, referente à alteração do Regimento Interno da Câmara).

Esta emenda foi apresentada pela Comissão Especial, criada para o exame e instrução da proposta de alteração do Regimento Interno.

O projeto de resolução e as respectivas emendas serão votados após a deliberação da proposta de emenda à Lei Orgânica nº 1/25.
_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Sandro

2. Ingomar

3. Diego

4. Osvaldir

5. Maria Helena

6. Luis da Silva

7. Dauri

8. Luis Costa

9. Flavio

10. Paulo

11. Rosana
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


